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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
CRIME  DE  HOMICÍDIO.  PRONÚNCIA.
JULGAMENTO  PELO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  INDÍCIOS
SUFICIENTES  DA  AUTORIA  DELITIVA.
INOCORRÊNCIA.  PRINCÍPIO  DO  IN  DUBIO
PRO  SOCIETATE.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

Para a admissão da sentença de pronúncia, basta
a  comprovação  da  materialidade  delitiva  e  a
presença de indícios da autoria, a fim de que seja
submetido, o réu, a julgamento popular.

“A  decisão  de  pronúncia  é  de  mera
admissibilidade do Juízo, onde impera o princípio
do  in dubio pro societate, ou seja, que em caso
de dúvida esta deve ser dirimida pelo Conselho
de Sentença, juiz natural da causa” (RT 729/545).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A  a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO
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Trata-se de Recurso Criminal em Sentido Estrito interposto por

Giomar Araújo dos Santos (fl. 134), contra a decisão proferida pelo Juízo de

Direito  do  2º  Tribunal  do  Júri  da  Comarca  de  Campina  Grande (fls.

129/130v.) que o pronunciou como incurso nas penas do artigo 121, §2º, inciso

II, do Código Penal, submetendo-o a julgamento perante o Tribunal do Júri

Popular pela prática, em tese, de crime de homicídio, por ter, no dia 17 de abril

de 2013, com um adolescente, ceifado a vida da vítima Leonardo Constantino

Taveira, vulgo “LUPIM”, mediante disparos de arma de fogo e golpes de arma

branca.

Em suas razões (fls. 136/135), o recorrente sustenta que inexiste

prova suficiente da autoria delitiva, alegando  que os relatos fornecidos pelas

testemunhas corroboram com sua tese de negativa de autoria.

Vem, por meio do presente, suplicar pela reforma na decisão, de

modo impronunciá-lo.

Contrarrazoando o  presente  recurso  (fls.  142/145),  o  Ministério

Público pugna pelo desprovimento do recurso interposto, mantendo-se in totum

a decisão de pronúncia.

Exercendo o juízo de retratação, foi mantida a decisão pelo Juízo

a quo (fls. 147).

Parecer da Procuradoria de Justiça, no qual o ilustre Procurador

Francisco  Sagres  Macedo  Vieira  opina  pelo  desprovimento  do  recurso  (fls.

152/161).

É o relatório.

VOTO

Desembargador João Benedito da Silva
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Depreende-se  dos  autos  que  o  representante  do  Ministério

Público,  em  exercício  no  2º  Tribunal  do  Júri  da  Comarca  de  Campina

Grande/PB, ofereceu denúncia em face de  Giomar Araújo dos Santos, ora

recorrente, pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 121, §2º, incisos II

e IV do CP, c/c art. 244-B, § 2º do ECA, requerendo seu julgamento perante o

Tribunal do Júri Popular.

Consta  da  exordial  acusatória  que,  conforme  o  procedimento

inquisitorial, o recorrente, conhecido como “GIO”,  no dia 17 de abril de 2013,

por  volta  das  20h,  na  companhia  do  menor  A.  G  da  S.,  ceifou  a  vida  de

Leonardo Constantino Taveira, vulgo “LUPIM”, mediante disparos de arma de

fogo  e  golpes  de  arma  branca,  por  motivo  fútil  e  mediante  recurso  que

impossibilitou a defesa da vítima.

Aponta,  ainda,  a peça acusatória,  que na dia do fato,  vítima e

acusado estavam realizando roubos, na companhia do adolescente A. G da S.,

vulgo  “DO PENTE”,  e  de  um quarto  indivíduo,  Edson  dos  Santos  Silvino,

instante em que o menor e o ofendido se desentenderam, tendo o adolescente

atirado contra a vítima.

Emerge ainda da inicial que Edson, ao se deparar com o primeiro

disparo, correu e evadiu-se do local,  instruído pelo acusado Giomar, o qual

permaneceu com o menor, protagonizando o homicídio em desfavor da vítima,

ocasião  em  que  ambos  dispararam  novamente  contra  este  e  desferiram

diversos golpes de punhal.

Por  fim,  a  exordial  acusatória  relata  que  o  menor  possuía

desavença com a vítima, posto que razão pela qual arquitetou seu assassinato

com o acusado.

Desembargador João Benedito da Silva
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Ao  prestar  esclarecimentos  em  sede  policial,  Edson  Santos

Silvino relatou o seguinte:

“(...)  Que,  no  dia  do  fato,  por  volta  das  16h,  o
declarante,  LUPIM  e GIO estavam jogando na Lan
House de dona Ana Lúcia;  que no final  da tarde os
dois chamaram o declarante para dar uma volta; que
se dirigiram para as proximidades do Aeroclube, nas
proximidades da BR 230,  oportunidade em que  GIO
retirou de uma mochila  que estava nas costas uma
espingarda bate-bucha  que  é  desmontável;  que
também GIO estava com um canivete cor prata
[…]
que os três continuaram a realizar roubos 
[…]
que  mais  a  frente,  próximo  do  fossão,  encontraram
[prenome  do  menor] DO  PENTE,  que  estava  de
bicicleta; que [prenome do menor] é filho da madrasta
de LUPIM, contudo os dois não se davam bem
[…]
que  [prenome do menor]  quis  acompanhar  o  grupo,
provavelmente  para  participar  dos  assaltos;  que
LUPIM discutiu com ele dizendo que não era para ele
ir;  que mesmo assim  [prenome do menor]  o seguiu;
que  na  estrada  que  dá  acesso  ao  Sítio  Chã  do
Bosque,  novamente os quatro se posicionaram para
tentar  realizar  um  novo  assalto;  que  como  fizeram
anteriormente colocaram as camisas como capuz e o
declarante  ficou  no  mato;  que  GIO  e  DO  PENTE
ficaram  próximos,  e  LUPIM  mais  a  frente;  que
repentinamente  o  declarante  ouviu  um  disparo  de
arma de fogo e viu que DO PENTE atirou em LUPIM,
lhe  atingindo  na  barriga;  que  GIO  olhou  para  o
declarante e mandou que o mesmo corresse; que GIO
fez  menção  de  também  correr  para  sair  do  local,
contudo  voltou  em  direção  aonde  estava  LUPIM;
que o declarante ouviu outro disparo,  mas já estava
distante do local
[...]
que  no  outro  dia,  GIO  procurou  o  declarante:  '  SE
VOCÊ ABRIR A BOCA, JÁ SABE O QUE ACONTECE'
(...)”

Interrogado pela autoridade policial, o censurado negou a prática

delitiva (fl. 49):

Desembargador João Benedito da Silva
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“(...)  que  no  dia  do  fato  estava  em  casa,  quando
LEONARDO que era seu amigo, passou e o chamou
para  o  Sítio  DOZE;  que  o  interrogado  pediu  para
LEONARDO  ir  na  frente  e  o  interrogado  seguiu  de
bicicleta;  que  nas  proximidades  da  casa  de
LEONARDO o pneu da bicicleta baixou e o interrogado
a  deixou  na  casa  de  LEONARDO;  que  ficaram  no
DOZE  uns  quarenta  minutos  conversando  e
esperando aparecer alguma menina para paquerarem;
que como nada aconteceu, o interrogado foi embora e
pegou carona numa moto, com um rapaz que trabalha
em uma pedreira; que o interrogado não sabe o nome
da pessoa que lhe deu carona; que não matou LUPIM
(...)”

O menor, por sua vez, ao prestar declarações em sede policial,

negou que estivesse em companhia da vítima no dia do fato.

Após  a  devida  instrução  processual,  o  Juízo  a  quo  proferiu

decisão de pronúncia (fls.  129/130v.),  submetendo o réu  Giomar Araújo dos

Santos, ora recorrente, a julgamento popular, entendendo presentes indícios

suficientes de autoria  e  materialidade do crime previsto  no  artigo  121,  §2º,

inciso II, do Código Penal.

Irresignado,  o  recorrente  pretende ver  reformada a  decisão de

pronúncia,  aduzindo,  em  síntese,  que  inexiste  prova  suficiente  da  autoria

delitiva, invocando, para tal, o teor dos relatos fornecidos pelas testemunhas.

É cediço que, na decisão de pronúncia, o magistrado exerce mero

juízo de admissibilidade da acusação, sendo suficiente para sua procedência

que  esteja  provada a  materialidade delitiva  e  presentes  indícios  suficientes

acerca da autoria da infração penal.

Daí  porque,  a  teor  do  que  dispõe  o  artigo  413  do  CPP,  com

redação determinada pela Lei nº. 11.689/2008, deverá o juiz, verificada a prova

da materialidade do delito e da existência de indícios suficientes de autoria do

crime, diante das provas até então constantes dos autos, pronunciar o acusado

Desembargador João Benedito da Silva
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e submetê-lo a julgamento perante o Tribunal do Júri Popular, ali se decidindo

acerca do que assentado na pronúncia.

In casu,  a denúncia versa sobre a prática, em tese, de crime de

homicídio,  no  qual  o  recorrente  teria,  eventualmente,  assassinado  a  vítima

mediante  disparos  de  arma  de  fogo  e  golpes  de  arma  branca,  com  a

colaboração de um adolescente.

 Pois bem.  Da análise do conjunto probatório,  pode-se afirmar

existirem prova da materialidade delitiva e de indícios suficientes de autoria do

crime de homicídio.

A  materialidade  delitiva  resta  comprovada  através  do  laudo

tanatoscópico de fls. 35/37.

Quanto à autoria delitiva, o acoimado nega que tenha praticado os

fatos descritos na exordial acusatória. 

Interrogado pelo magistrado sentenciante (mídia audiovisual – fl.

112), o acusado asseverou o seguinte:

Que nega as acusações que lhe são imputadas; que
tinha  muito  apreço  pela  vítima,  pois  o  considerava
como um irmão; que só soube da morte da vítima no
dia seguinte ao fato; que tomou conhecimento que o
ofendido foi praticar roubos e foi assassinado por uma
pessoa que havia sido assaltada pelo mesmo; que não
estava na companhia da vítima no dia do fato; e que
não  sabe  informar  quem  estava  na  companhia  da
vítima no dia do crime.

Sua  tese  foi  sustentada  pelo  teor  dos  depoimentos  prestados

pelas testemunhas defensivas.

A senhora Daniele Fernandes Pereira Santos, ao depor em juízo

Desembargador João Benedito da Silva
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(mídia audiovisual  –  fl.  112),  relatou que,  no dia  dos fatos,  o acusado,  seu

vizinho, estava na própria residência até as 18h30min, instante em que saiu

para ir à residência de uma outra vizinha, de nome Ely Joyce, tendo retornado

às 19h30min, onde permaneceu até, pelo menos, 22h30min:

Que era vizinha do réu;  que acusado e vítima eram
bastante amigos; que não sabe dizer se réu e vítima
costumavam praticar delitos; que, no dia dos fatos, viu
o acusado em sua residência,  por  volta  das 18h30,
ocasião em que conversou com o mesmo;  que,  em
seguida,  o  denunciado  saiu  com destino  à  casa de
uma  vizinha  de  nome  Eli  Joyce,  para  buscar  um
remendo de pneu de bicicleta; retornando para casa
por volta das 19h30; que permaneceu na companhia
do acusado até aproximadamente 22h30.

A referida vizinha,  Ely Joyce do Nascimento Silva,  perante o

magistrado  singular  (mídia  audiovisual  –  fl.  112),  sustentou  a  versão

apresentada  pela  testemunha  anteriormente  mencionada,  afirmando  que  o

acoimado foi até a sua residência por volta das 18h40 min, do dia do fato:

Que conhecia  vítima e acusado e que ambos eram
amigos; que,  no dia do fato, por volta das 18h40,  o
acusado foi até a residência da depoente, procurando
um  primo  do  mesmo,  para  pedir-lhe  um  dinheiro
emprestado;  que  soube  da  morte  da  vítima  no  dia
seguinte; que ouviu comentários no sentido de que a
vítima  foi  assassinada  em  virtude  da  prática  de
assaltos;  que  desconhece  que  o  acusado  seja
envolvido em roubos

Ainda, uma terceira vizinha, de nome Laci Barbosa, relatou que,

no dia do delito em apreço, jantou na casa do acusado, ocasião em que o

mesmo se encontrava e teria permanecido durante o período da noite

Entretanto,  em  vertente  contrária  à  tese  defensiva,  o  pai  da

vítima, o senhor Luiz Francisco Taveira, ao prestar depoimento em sede judicial

(mídia audiovisual – fl. 100), relatou que, no dia fato, o acusado foi até a casa

Desembargador João Benedito da Silva
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da vítima e ambos saíram juntos:

Que às  17h  Giomar  esteve na casa do depoente,
chamou a vítima para sair e não mais retornaram;
que  vítima  e  acusado  costumavam  andar  juntos  e
praticavam crimes na região; que o acusado relatou ao
declarante que não estava com a vítima no momento
de  seu  assassinato;  que  a  vítima  já  teve
desentendimentos com o menor e até mesmo com o
acusado; que o menor, enteado do declarante, nega a
autoria do delito e afirma não saber o que aconteceu;
que populares comentam que o menor e o acusado
foram os responsáveis pela morte de seu filho

Por sua vez, o senhor  Leonildo Constantino Taveira, irmão do

ofendido,  asseverou,  em seu depoimento  (mídia  audiovisual  –  fl.  100),  que

ouviu  comentários,  de  populares,  no  sentido  de  que  seu  irmão  teria  sido

assassinado pelo denunciado e pelo adolescente; e que ofendido e acusado já

haviam entrado em atrito diversas vezes:

Que  tomou  conhecimento  da  morte  do  seu  irmão
através de um popular, quando estava a caminho de
um sítio; que as pessoas da localidade comentaram
que  a  vítima  foi  assassinada  pelo  menor  e  pelo
acusado; que por diversas vezes a vítima e o acusado
entravam em atrito, por decorrência do uso de drogas;
que  o  acusado  costumava  andar  armado  com  um
punhal;  que  a  vítima  também  se  desentendia
frequentemente  com  o  menor;  que  o  menor  A.
desapareceu depois do assassinato da vítima

Nesta senda, há de se destacar o teor do depoimento prestado

pela testemunha Edson dos Santos Silvino, o qual,  em juízo, ratificou suas

informações  prestadas  em  sede  policial,  asseverando  que  o  réu  e  o

adolescente  A.  G.  da  S  estavam  na  companhia  de  Leonardo  Constantino

Taveira quando este foi vítima de homicídio (mídia audiovisual – fl. 112):

Que conhecia a vítima, o denunciado e o menor; que,
no dia do fato, o réu, a vítima e o depoente estavam
realizando assaltos, quando chegou no local o menor
de  idade  e  quis  acompanhar  o  grupo;  que,
inicialmente, a vítima e o adolescente discutiram, mas

Desembargador João Benedito da Silva
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decidiram prosseguir com destino às proximidades do
Aeroclube,  para  praticarem  assaltos;  que,  ao
chegarem em determinado lugar,  todos os quatro se
posicionaram  em  pontos  estratégicos  para  assaltar
algum  eventual  transeunte,  que,  na  ocasião,  o
acusado  estava  portando  uma  espingarda  bate-
bucha e um canivete; que em determinado momento,
o acusado efetuou um disparo de arma de fogo, correu
em  seguida  e  ordenou  que  o  depoente  também
corresse;  que não sabe precisar  contra quem o réu
atirou; que, ficou assustado e também correu; que não
sabe  precisar  se  o  adolescente  também  estava
armado;  que  viu  o  momento  em  que  o  acusado
retornou  para  o  local  onde  a  vítima  estava,  e,
nesse instante, escutou mais um disparo; que não
havia mais ninguém, além dos quatro, no local do
crime; que,  no dia seguinte,  o acusado foi  até  a
casa  do  depoente  e  o  ameaçou  para  que  não
contasse nada sobre o ocorrido

Destaco que, apesar de existirem algumas divergências entre o

depoimento  fornecido  pela  referida  testemunha  em  sede  policial  e  aquele

prestado  em  juízo,  verifica-se  que  suas  alegações  são  consistentes  e

verossímeis, de modo que merecem ser valoradas.

Diante de tal análise, percebe-se que ambas as teses (defensiva

e  acusatória)  encontram-se  corroboradas  pelos  elementos  do  arcabouço

probatório,  de tal  maneira que não resta clara e incontestável  a versão do

recorrente, sendo descabido, portanto, falar em impronúncia.

Se  faz  mister  frisar  que  nesta  fase  processual,  as  eventuais

dúvidas resolvem-se em favor da sociedade (in dubio pro societate), devendo-

se atribuir ao Júri Popular a competência para decidir sobre a responsabilidade

criminal do recorrente.

Dessa forma, outro caminho não haveria, senão o de pronunciar o

acusado,  assim  como  o  fez  o  ilustre  Juiz  a  quo,  vez  que  não  restou

comprovada, de plano, a negativa de autoria.

Desembargador João Benedito da Silva
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Assim, inexistindo prova plena acerca da negativa de autoria, há a

inversão  da  regra  procedimental  do  in  dubio  pro  reo para  o  in  dubio  pro

societate, onde a análise de sua pertinência deverá ser feita pelo Tribunal do

Júri,  órgão  constitucionalmente  competente  para  o  julgamento  dos  crimes

dolosos contra a vida, consumados ou tentados.

Acerca da matéria, observem-se os seguintes julgados:

“RECURSO  ESPECIAL.  PENAL  E  PROCESSUAL
PENAL.  TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO.  TESE  DE
DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  IN  DUBIO  PRO  SOCIETATE.
COMPETÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  1.  O
princípio do in dubio pro societate incide na fase da
pronúncia, devendo as dúvidas serem resolvidas pelo
Tribunal do Júri. 2. Nos termos do art. 410 do Código
de  Processo  Penal,  o  magistrado  somente
desclassificará a infração penal quando a acusação de
crime  doloso  contra  a  vida  for  manifestamente
inadmissível, o que não ocorreu no caso em apreço. 3.
Recurso conhecido e provido”. 1

“A decisão de pronúncia é de mera admissibilidade do
Juízo,  onde  impera  o  princípio  do  in  dubio  pro
societate, ou seja, que em caso de dúvida esta deve
ser dirimida pelo Conselho de Sentença, juiz natural
da causa”. 2

 
“Para  a  prolação  da sentença  de pronúncia,  por  se
tratar  de  um  juízo  de  mera  admissibilidade  da
acusação, não se faz necessário um juízo de certeza,
que se exige para a condenação. Em caso de dúvida
quanto à culpabilidade ou não do acusado,  cabe ao
Conselho de Sentença dirimi-la, por ser o Juiz Natural
da causa”. 3

“TENTATIVA DE HOMICÍDIO (ARTIGOS 121, § 2º, IV,
C/C 14, II, DO CP) – DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
CRIME  DE  LESÕES  CORPORAIS  –
IMPOSSIBILIDADE  –  Inexistência  de  prova  plena
acerca da ausência de animus necandi - Inversão da
regra procedimental do in dubio pro reo para o in dubio
pro  societate  -  Qualificadora  -  Necessidade  de  sua
manutenção por não se apresentar contra a prova dos
autos - A análise de sua pertinência, ou não, deve ser

1 REsp 775062/DF, 5ª Turma, rel. Ministra LAURITA VAZ, j. 27/03/2008, DJe 12/05/2008.
2 RT 729/545.
3 REsp 724876, 5ª Turma, rel. Ministra LAURITA VAZ, j. 25/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 231.

Desembargador João Benedito da Silva
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feita pelo Tribunal do Júri - Recurso desprovido”. 4

Consequentemente, em não havendo a certeza da negativa de

autoria no caso em análise, não há porque se decidir pela reforma da decisão

recorrida, no tocante ao delito praticado.

Portanto, descabe o pleito formulado pelo recorrente, pugnando

pelo despronunciamento.

Diante  de  todo  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  em

sentido estrito.

É como voto.

            Presidiu o julgamento  o Excelentíssimo Senhor Desembargador

Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da Silva, relator,

Luis Silvio Ramalho Junior e Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à Sessão o

Exmo. Dr. José Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2017.

Des. João Benedito da Silva
                                                      RELATOR

4 TJMG,  RESE 000.307.074-5/00,  2ª  Câmara  Criminal,  rel.  Des.  Sérgio  Resende,  j.  05.12.2002  –
www.tjmg.jus.br

Desembargador João Benedito da Silva
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